
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

Ata de registro de pÍeços ne 026/2026.
Processo ne L53lZ02S
Prêgão eletrônico ne 0241202s
Validade: 12 meses

Aos 07 dias do mês de maio de 2026, a secretaria Municipar de Educação dâ prefeitura Municipar de
Mariana MG, neste ato representado pelo(a) secretário(a)s.r,(a), Fabrício Nepomuceno Bicalho santos, nos
Termos do art, 40 da Lei Federal 1,4.733/202L, e do Decreto Municipal rr.g33/2024 e demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no pregão Eletrônico n" 02412025 para
Registro de Preços, resolve registrar os preços para os fornecimentos constantes nesta ata, beneliciário
WTRADE INTERMEDIACAO DE NEcocros LTDA, rocarizado na Rua Jason passos, n'88, roja 01 no
Bairro/Distrito Goiânia, na cidade de Bero Horizonte, estado de Minas Gerais, cujo cNpJ é 21.856,981/0001-
43, neste ato representado pelo(a) sócio(a) Administrador{a) HERNANE sANros FoNsEcA, conforme
quadro abaixo:

Cláusula 1g - Do oBJETo: aquisição de material de limpeza, higiene e itens descartáveis para o controle
h igiê nico/sa nitá rio nas cozinhas das unidades escolares e prédios públicos vinculados à secretaria
Municipal de Educação do Município de lvlariâna. o objeto do fornecimento são os produtos/serviços
constantes do termo de referência, o qual é parte integrante destã ata dê registro de preços.

1'1 - os quantitativos estabelecidos no termo de referência são estimados ê servêm como reÍerência,
podendo o Município de Mariana MG adquiri-los em conformidade com suas necessidades, não havendo
a obritatoríedade d€ consumo,,rn totum,,.

Cláusula 2! - DA VAUDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

2'1 ' A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogâda por iguar período, à critério da administração, desde que comprovado o preço
vantajoso (art.18 do Decreto Municip al L,,.ggglZOZal

2'2 - Nos teÍmos do art, 83 da rei federa r L4.r33/2oz!, durcnte o prazo de varidade desta âta de registro de
preços, o Município de Mariana não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

2'3 - ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da rei federar L4.r3gl2o2!,a presente ata de
registro de preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contrãditório e a ampla defesa.

cláusula 3e - DA UT[_tzAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3'1- A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração pública,
que não participaram da ricitação a quar terá varidade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante prévia consurta ao órgão gerenciador, desde que devidâmente comprovada a
vantagem:

l) o Órgão ou a entidade não participante interessada em aderir a ARp deverá encaminhar ao órgão
ou à entidade gerenciadora o pedido formar de adesão indicando o número da ata, o detentor, o
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item e a quantidade que pretende âderir

ll) Caberá ao detentor da ARP, observadas âs condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

lll) A âutorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

lV) Após a autorizãção do órgão ou da entidadê gerenciâdora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da

ata. O prazo previsto poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da

entidade não participante e aceitâ pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal
de vigência dã ARP.

V) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não
participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ARP.

Cláusule 4! - DO PREçO

4.1- Os preços ofertados pelas empresas signatáriãs da presente ata de registro de preços são os constantes

dos seus anexos, de acordo com a respectiva clâssiÍicação no pregão eletrônico ne O2412025

4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta atâ, serão observadas âs disposições da legislação pertinente,

assim como as cláusulas e condições constantes do edital do pregão eletrônico ne 024/2025, que integra o

presente instrumento de compromisso.

4.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no

pregão eletrônico nP O2412025 pelas empresas detentoras da presente ata, as quais também a integram.

4.4- O valor total estimado desta Ata é de RS 76.446,75 (Setenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e sêis

reais e setênta e cinco centavos), sendo efetuado pagamento de acordo com o fornecimento/ a prestação

de serviço, reservando o direito de a administração utilizar ou não a totalidade da verba prevista:

Lote Descrição do item Quantidade Medida Unitário Globel

3

SABONETE LIQU I DO ANTISSÊPTICO
PARA MAOS Acao antimicrobiana -

bãctericida e germicida. Perolado e

sem perfume, Pronto uso. lndicado
e utilizado na higiênizâcao da pele. A
embalagem do produto deve conter

GALAO Rs18,13 Rs42.1s2,2s

2

Vl) as aquisições a que se refere o item anterior não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades

não participantes que aderirem.

2.325,OO
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informa coes como a procedencia
lote, dãta de Íabricacao, data de
validade, composicâo e registro de
Ministerio da Saude de acordo com
a Resolucao da ANVISA nÂ" S+:7OS.
Apresentar ficha tecnica e boas
praticas de fabricacao junto com as
amostrâs. Conteudo: galao de 5
lit ros.

27

LIXEIRA 151Cesto lixeira em plástico
Polipropileno (PP) copolímero, sem
tampa Superfície polida para facilitar
a higienização Cor:
Preto/Azu l/branco
Câpacidade:15litros Medidas
AItura:29cm DiÃCmetro:23,5cm
Espessura: 2,5mm.

2.500,00 Unidade Rs9,o6 Rs22.6s0,0O

Filtro completo para bebedouro
industrial: similar ao modelo igatu
569 âté L20llh. o modelo 569 e idal
para bebedou ros com capacidade
até 100 litros, composto por carvão
ativado em bloco impregnado com
prãta colon ia I (atóxicos) e
poli propileno (atóxico). Carvão
ativado com prata ativada.

Unidade Rs77,63 Rs1r..644,s0

Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa da contratante de contratar ou não a
totalidade dos serviços licitados constânte no pregão n'027/202s - Registro de preço 018/2025, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro prêferência em igualdade de condições, conforme disposição legal.

4.5 DA ALTÊRAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.5.1 os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto nã alínea "d", do inciso ll, do caput do art. !24 da Lei Federal ne !4.L33/2oz! e do
regulamento municipal específico da matéria;

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrâdos, nos termos definidos em
regulamento municipal específico da matériãj

3
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c) Na hipótese de pÍevisão no edital ou no aviso de contratação direta dê cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal ne 14.133/202! e do
regulamento municipal específico da mâtéria.

4.5.2. Na hipótêse de o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
prêço registrado.

l- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

ll- Na hipótese prevista no § 1e deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado, observado o disposto no§ 5e do ãrt.26 do Decreto lvlunicipal n" 7L.g33/2O24

lll- 5e não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou a entidâde gerenciadora procederá ão cancelamento
da ata dê registro de preços, nos termos do djsposto no art. 26 deste Decreto, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantâjôsa.

lV- Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no § 1e do art.30, do Decreto.

l- Pâra fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória e planilha de custos que dêmonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas, nos termos definidos em regulamento municipal específico
da matéria.

ll- Na hipótêse de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçôês estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art,
26 deste Decrêto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal ne 14.133/2021, e na
legislação aplicável.

4
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4.5.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
tumprir as obrigâçõês estabelecidas na ata, será facultâdo ao fornecedor rêquerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediânte comprovação de fato superveniente que o impossibilite dê
cumprir o compromisso.

lll- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reservã, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 6'do art, 17 do De€reto Municipal.
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lV- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art, 26 do Decreto, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

V- Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item l, o órgão ou a entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticâdos pelo mercado.

Vl- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicaré aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n'
M.]3312027.

4.5,3. A alteração dos preços deveré ser divulgada nos meios ofÍcios nos termos do art.L8 do Decreto

Municipal 7L.833 / 2024.

Cláusula 5! - DO PAGAMENTO

5.1- O pagamento será efetuado pela tesouraria do município de Ma ria na MG no prazo de 30 (trinte) dias

corridos da data do recebimento do objeto e da(s) nota(s) fiscal(is) correspondentes, acompanhada(s) de

comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à vista do respectivo termo de

recebimento definitivo do objeto, na forma prevista no subitem 6.3.3 da presente ata de registro de preços.

5.2 - Pâra efeito de pagamento, a detentora dos preços registrados deverá emitir nota fiscal onde conste

os dados bancários, assim como apresentar as certidões negativas de débito perante a fazenda pública

federal, estadual e municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.1- Nâ hipótese de constar pendência de débito para emissão de algumas das certidões, será a detentora
dos preços registrados notificada para providenciar a regularização no prazo de 30 {trinta) dias, sob pena

de cancêlâmento da êta de registro de preços e apllcação das penalidades previstas no item 15 - das

sanções administrativas do edital, podendo o município de Mariâna MG, nesse caso, convocar as demais

licitantes para o fornecimento do objeto, observando a ordem de classificâção, os requisitos de habilitação

e desde que aceitas as mesmas condiçóes oferecidas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao preço,

devidamente corrigido.

5.2.2 - Caso o convocado não atenda as condições descritas no item anterior, o município de Mariana MG

convocará as demais licitantes classificadas, procedendo-se a mesma análise e negociação. Não havendo

êxito na negociação, as licitantes classificadas serão liberadas do compromisso e o registro de preço

cancelado,

5,3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo

municÍpio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmulâl

5
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s= (1xl30)

Em=(i x n / 100)x vp, onde:

I = Índice de atualização financeira;

Tx = percentual da taxa de juros de mora mensal;
Em = encargos moratórios;

N = número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoj
Vp = valor da parcela em atraso.

5.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só
será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial
junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração
auferida.

5-5- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

As despesas para atendimento da Secretaria de Educação correrão à conta da seguinte classificação
orçâmentária. caso outro órgão/secretaria solicite o serviço correção por conta de sua dotação a
apresentar:

Dotaçôes orçamentárias: 09 001 72 i,22 lB 2o9i 339030 1soo, 09 oo1 1z r221,8 264s 33go3o 1soo, 09 oo1
L2 L22 78 2500 339030 1s00 e 09 001 t2 úZ rB 2643 339030 1500.

cláusula 6ê - DAS CONDTçÔES DE FORNECTMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 - o objeto da presente licitação será fiscalizado por pessoas designâdas pela(s) secretaria(s)
demandante(s), a(s) qual(is)ficará(ão) responsável(is) pela conferência e controle do serviço,

6.2- A detentora da prêsênte ata de registro de preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta ata.

A)Todos os itens/serviços objêto dessa licitação, devem ser prestados e entregues em conformidade
com as exigências e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência e seus anêxos,
independentemente da sua transcrição neste instrumento.

B) A prestação do serviço será parcelada e deverá ser feita sempre que solicitado pelâ secretêria
requisitante

DA GARANTIA:

6.2.1- A GARANTIA referente ao objeto do presente termo serão prestadas pela contratada, em
conformidade com o Edital, Termo de Referência e seus anexos sem exclusão das garantias previstas no
Código de Defesa do Consumidor;

6.3 - O objeto da presente licitação será recebido por pessoas designadas pela gestora, as quais ficarão
responsáveis pela conferência e controle da mercadoria.

6 t
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6.3.1 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, ll) da lei federal
14.13312027.

6'3'2 - Por ocasião da entrega, a detentora dos preços registrados deverá colher no comprovante respectivo
a datâ, o nome, o cargo, a assinatura e o número do registro geral (RG) do servidor do setor requisitante
responsável pelo recebimento.

5.3.3 - Após o recebimento do objeto, o órgão gerenciador terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para verificar
o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

6.3.4 - Constatadas irregularidades no objeto, o município de lúariana atraves do órgão gerenciador
poderá:

A) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou o
cancelamento da ata de registro de preços, sem prêjuízo das penalidades cabíveis;

A.1) Na hipótese de substituição, a detentora dos preços registrâdos deverá íazê-la em conformidade com
o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito do órgão
gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado;

B) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou o
cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

8.1) Na hipótese de complementação, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade
com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notifícação por escrito órgão
gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado

6.3'5 - Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os
tornem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de Lo
(dez) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em perfejtas
condições de utilização, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis,

6.3.6 ' se a detentora dos preços registrados não substituir os produtos, nem Íestituir o valor pago, no
prazo acima marcado, o município de Mariana MG poderá compensar seu crédito com eventuais débitos
para com a detentora dos preços registrados, sem prejuízo de eventuais sanções administrativas.

6.4 - O objeto destâ licitação deverá ser fornecido na forma p revista no Termo de ncia: Local de
entres a dos materia is ou realizâcão dos servicos/ orazo de entrega ou orazo de execucão.

6.4.1' Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser
feita por ofício ou e-mail, devendo dela constar a data, o valor unitário do produto, a quantidade
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.

6.4.2 ' O prazo para retiradâ da ordem de fornecimento será de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação
por parte do Município de Ny'ariana MG.
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6.5 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscâl ou nota fiscal fatura, conforme o

6.6 ' A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de fornecimento enviâda pelâ unidade
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em quê a tiver
recebido, além da identiflcação de quem procedeu ao recebimento.

6.7 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

Cláusula 7e - DAS PENAI"IDADES

7.1. Pelâ inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à coNTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156,
da Lei Federal L4.133127i

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das
necessárias medidas de correção.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a

01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (Íinta)dias, caso a CONTRATADA

não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01. (um) mês do Contrãto por ocorrência
de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a OL {um) mês do Contrato por ocorrência
de reincidência de descumprimento de obrigâção contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratadoi

el l0% ldez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

7.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo
155, §4' da Lei nP 1-4.133127;

8

caso.

7.1.2. IVIU LTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco decimos por cêntos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. !4.133/2L:

r
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7'1.4. DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
CONTRATADA perante a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a
CoNTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior;

7.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contrâditório e a
a mpla defesa.

7'3' - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.

7'4 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código civil
brasileiro

7.5. - As importâncias rerativas a murtas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serem
descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei,

CIáu5uIa 8T - Dos REAJUSTAMENTos DE PREços E REEQUILÍBRIo

8.1 - Por força das leis federais ns 9.069/95 e ro.rgz/zoor, o varor registrado será reajustado desde que
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vincurada à data do orçamento estimado
(20108/2025) ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial,

8.2 - Decorrido o prazo âcima estipurado, o Índice a ser utirizado será o rpcA (rBGE) ou outro índice que
venha a substituí-lo por força de determinação governamental.

8'3 ' A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do lpcA {tBGE) ocorrida nos 12
(doze) meses imediatamente anteriores.

8'4 ' o Reajuste será aplicado de ofício pero gestor ou fiscar do contrêto, ou a pedido do interessado
mediante requerimento protocorado ao Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo
destinado ao responsável pela gestão do contrato.

8.5 - DO REEQUttÍBRto DE PREçO

8'5'1' Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar documentos
fiscais somados a outros que jurgar pertinentes e que comprovem a erevação dos preços de forma
imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.S.3 deste instrumento,

A) Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei ne 74.733/202!, a
Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ARp e iniciar outro processo
licitatório.
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B) Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será convocado pela

Contratante para alteração, por aditamento do contrato.

9,1. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do fornecedor, totâl ou

parcialmente, observados o contraditório ê a ampla defesa, nos seguintes casos:

| - Descumprimento parcial ou total, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condiçôes da

ARP;

ll - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigaçõês contratuais decorrentes do

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão

ou entidade gerenciadora;

lll - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o

detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no

edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 22,23 e 24, do Oecreto Municipal 11.83312024.

lV - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;

V - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstradoj

Vl - Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administrâção municipal;

Vll - Quando o detentor for dêclarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública;

Vlll - Amigavelmente, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a administração;

lX - Por ordem judicial

§ 1s. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do prêço registrado será

enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz,

e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município

de Mariana - DOEM.

§ 2e. A solicitação do detentor pãra cancelamento do registro de preços deverá ser formulada por escrito,

assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo mínimo de

quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento,

salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidãmente justificada e aprovada pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora.

10
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§ 3e o detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses
compreendidas na regisração apricáver a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação
do serviço.

§ 4e. O cancelamento da ARp não afasta a possibilidade de aplicação de sanções.

§ 5e Na hipótese de canceramento do Íegistro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os ricitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de crassificação.

cláusula 10r - DA AUToRtzAçÃo PARA FORNECTMENTO E IOCAI DE ENTREGA

l0'1 - As aquisiçôes do objeto da presente ata de registÍo de preços serão autorizadas, caso a caso, pera
secretaria requisitante,

10'1'1' As entregas serão parceladas conforme a necessidade da secretaria requisitante e deverão ser
efetuadas no prazo estabelecido no Termo de Referência.

Cláusula 11! - DAS OBRTGAçõES

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das partes:

I - DA CONTRATADA:

a) Fornecer os itens especificado no objeto desta Ata, de acordo com as solicitações da secretaria Municipal
requisitante, observadas as normas regais vigentes como também as cráusuras e condições nere contidas;

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da Nota;

c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habiritação e quarificação exigidas noProcesso Licitatório;

d) Responsabilizar-se peras rerações trabarhistas de seus funcionários que trabarharem em função docontrato.

e) Assumir inteira responsa biridade civir, administrativa e penar por quaisquer danos e prejuízos materiaisou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros naexecução do serviço.

f) Assumir integrarmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo_se, nopagamento das faturas, os descontos legais.

g) A contratada deve cumprir todas âs obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e suaproposta' assumindo como excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto.

h) comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação.

11
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i) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos,

fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel

execução do obieto desse termo.

j) A contratada está obrigada a executâr o objeto desse termo, âtravés de pessoas idônêâs, com capâcitação

profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total respo nsa bilidade por quaisquer danos

ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à Contratante.

k) Responsabilizar-se pelas operaçôes de transporte, carga e descarga do objeto contratado.

l). prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente

todas as reclamações.

m). Substituir ou reparar o objeto contÍatual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, de forma imediata, contados da sua notificação

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou ã terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo de

validade muito próximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso

humano ou avarias de fâbricação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao

acompânhamento pela Prefeitura Municipal de Mariana;

o) providênciar â substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;

p) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do

Contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal ou

Gestor do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste

contrato;

q) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificâções exigidas neste termo de

referência;

r) Substituir o material não aceito pela contratante, de forma imedlata a partir da ciência da reieição.

s) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, independente

de transcrição.

II - DO CONTRAÍANTE:

a) Credenciar, através da Secretaria lúunicipal de Educação, servidores para assinar as requisições de

atendimento;

b) Atrâvés da Secretaria Municipal de Educação, procederem à recepção e conferência dãs Notas

Fiscais/Fatura emitida pela Contratada encaminhando-as à Diretoria de Matêrial para devido

processamento,

72

{



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pera contratada, assegurando o pagamento das mesmas
mediante a com patibirizaçã o desta com a efetiva entrada dos produtos no armoxarifado municipar.

d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;

e) Efetuar os pagamentos a Contratada

f) Prestar informações necessáriâs, com crareza, à Adjudicatária pâra a entrega do objeto ricitado,

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratadâ com terceiros,
ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Referência, bem como por quarquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

h) Aplicar, quando for o caso, as penaridades, advertências e as sanções de acordo com regisração vigente;
i) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, independente
de transcrição.

cúusurA t2! - Do GERENctAMENTo E FtscAuzAçÃo

12'1- o presente contrato será acompanhado pela servidora Kamila silva Moreira Bernardes, coordenadora
de com p ras, Malrícula 42476, inscrita no cP F sob o ne xxx.olo.xxx-1.4, q ue fica rá respon sável por fisca lizar
a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e
deficiências verificadas em reratório, devendo manter contatos com o contratado para a sorução dosproblemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do

A) - As exigênciâs e a atuação da fiscarização pero Município de Mariana, em nada restringe â
res ponsa bilidade, única, integrar e excrusiva da ricitante vencedora, no que concerne à execução do objeto
do contrato,

B) - A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampra e compretâ fiscarização, durante avigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente eatendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.

CIáUSUIA 13E - DA PROTEçÃO A DADOS SENSíVEIS - TEI GERAT DE PROTEçÃO DE DADOS (I-EI 13,7 OgI*OLSI
13'1' A detentora obriga-se ao dever de proteção, confidenciâridade e sigiro de toda informação, dadospessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, incrusive em razão de ricenciamento ou da operação dosprogramas/sistemas, nos termos da rei ns 11,70g/201g e suas arterações/reguramentações posteriores,
durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento.

13'2' A dêtentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando asegurança, a proteção, a confidenciaridade e o sigiro de toda informação, dados pessoais e/ou base dedados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizãdos, acidentes, vazamentos acidentais ouilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento nãoprevistos,
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13.3. A detentora deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de

serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhêcimento da informação e/ou dos

dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencia lida de ê sigilo

13.4. A detentora não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento'

13.5. A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorizâção escrita do

município de mariana mg, lnformação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do

cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.5.1. A detentora obriga-se a fornecer somente as informãções, dados pessoais e/ou base de dãdos

estritamente necessários quando da transmissão âutorizada a terceiros durAnte o cumprimento do objeto

descrito neste instrumento.

13.6. A detentora fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da

rescisão da presente ata, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

13.7. À detentora não será permitido dêter cópias ou backups, informação, dâdos pessoais e/ou base de

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento.

13.8. A detentora deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do

cumprimento do objeto dêste instrumento tão logo não haja necessidede de realizer seu tratamento.

13.9. A detentora deverá notificar, imediatamente, a contratantê no caso de vazamento, perda parcial ou

total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.9,1. A notificação não eximirá a detentora das obrigaçôes e/ou sanções que possam incidir em râzão da

perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A detentora que descumprir os termos da lei ns 11,709/2018 e suas alterâçôes/regulamentaçõês

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento, ficará obrigada a

assumir total responsa bilid ade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado,

incluindo sânções aplicadas pela autoridade competente.

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigaçôes descritas na presente cláusula

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a detentora e o município de lvlariana lúG, bem

como, entre a detentora e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços

sob pena das sançôes previstas na lei ne 11.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentações posteriores, salvo

decisão judicial contrária.

13.11.1. A detentora ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com o município de

Iúariana MG parâ os assuntos pertinentes à aplicação da lei ne 11.709/2018 e suas

a lteraçôes/regula mentações posteriores, mesmo após o término da vigência da presente ata.

13.12. O não cumprimento de quaisquer dãs obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a detentora a

processo administrativo para apuração de respo nsa bilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras

cominaçôes cíveis e Penais.

1,4

tr



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

cláusula 14r - DAS DtspostçõEs FtNAtS

14.1 - lntegram esta ata, o edital do pregão ne 027 /202s e seus respectivos anexos, em especial o anexo I

- termo de referência, bem como as propostas das empresas classlficadas no certame supranumerado e o
mapa de lances com os preços finais do certame.

14.2 - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 14.1-3,3/2021 e demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princÍpios gerais de direito.

14.3 - Nos termos do Decreto n'9.822, de23/08/2079, será utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou
mediação para a resolução dos conflitos advindos da relação contrâtual/ ARP a ser firmada em razão da
presente licitação.

14.4 - Fica eleito o foro desta comarca do municÍpio de Mariana-Mc para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.

Mariana,0T de maio de 2026.

Fabílcb Brcalho Sánlos

de Êducaçáo

Fabrício Ne Bicalho Santos
Secretá palde Educação

TANTE

WTRADE tNTERI\,iEDtACAO a,jiiadod€ío.madreiràlpor

DE NEGOCIOS WTRADF IVTERíúFD'ACAO OF

LTDA:2r 8s6e;r 0oor 43 x5.3:!:',il?ii1i:Tili3i,"
WTRADE INTERMEDIAçÃO DE NEGóCIOS

Hernane Santos Fonseca

CONTRATADA

Testemunhas: 1. 2.
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